
Outras partes no processo: Comissão Europeia, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 

Pedidos da recorrente 

— anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 9 
de setembro de 2011, no processo T-257/07, França/ 
Comissão; 

— julgar em definitivo o litígio, anulando o Regulamento (CE) 
n. o 746/2008 da Comissão, de 17 de junho de 2008, que 
altera o anexo VII do Regulamento (CE) n. o 999/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece regras 
para a prevenção, o controlo e a erradicação de determina
das encefalopatias espongiformes transmissíveis ( 1 ), ou reme
ter os autos ao Tribunal Geral; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu pedido, o Governo francês invoca quatro 
fundamentos. 

No seu primeiro fundamento, a recorrente sustenta que o Tri
bunal Geral violou o seu dever de fundamentação por não 
responder em termos legais satisfatórios aos seus argumentos 
retirados da falta de tomada em consideração, pela Comissão, 
dos dados científicos disponíveis, na medida em que o Tribunal 
Geral considerou, erradamente, que estes argumentos voltariam 
a acusar a Comissão de delas não ter tido conhecimento e aos 
argumentos do Governo francês baseados na violação do artigo 
24. o -A do Regulamento n. o 999/2001, na medida em que o 
Tribunal Geral considerou que estes argumentos confirmavam 
que as medidas constatadas eram apropriadas para assegurar um 
nível alto de proteção da saúde humana. 

No seu segundo fundamento, que se subdivide em duas partes, 
o Governo francês sustenta que o Tribunal Geral desvirtuou os 
factos que lhe foram submetidos. Assim, a recorrente sustenta, 
antes de mais, que o Tribunal Geral desvirtuou os pareceres da 
Agência Europeia de Segurança Alimentar («AESA») de 8 de 
março de 2007 e de 24 de janeiro de 2008 por considerar 
que a Comissão pode ter deduzido desses pareceres, sem erro 
manifesto de apreciação, que o risco da transmissão ao homem 
dos EET diferentes dos EEB era extremamente baixo (primeira 
parte). Através da segunda parte, a recorrente sustenta em se
guida que o Tribunal Geral desvirtuou os pareceres da EFSA de 
17 de maio e de 26 de setembro de 2005 por considerar que a 
Comissão poderia ter considerado, sem erro manifesto de apre
ciação, que a avaliação da fiabilidade dos testes rápidos que 
figura nesses pareceres era válida para a utilização destes testes 
no controlo do consumo humano de carne de ovinos ou ca
prinos. Através da terceira parte, o Governo francês sustenta por 
fim que o Tribunal Geral desvirtuou os factos que lhe foram 

submetidos ao considerar que o conjunto de elementos 
científicos invocados pela Comissão para justificar a adoção 
das medidas impugnadas do Regulamento n. o 746/2008 cons
tituíam elementos novos em relação às medidas preventivas 
anteriores. 

No seu terceiro fundamento, o Governo francês sustenta que o 
Tribunal Geral cometeu um erro na qualificação jurídica dos 
factos ao qualificar os elementos científicos invocados pela Co
missão de elementos novos de natureza a modificar a perceção 
do risco ou mostrando que este risco pode ser circunscrito por 
medidas menos rigorosas do que as existentes. 

No seu quarto fundamento, que é composto por três partes, a 
recorrente considera que o Tribunal Geral cometeu um erro de 
direito ao aplicar o princípio da precaução. Neste contexto a 
recorrente sustenta, antes de mais, que o Tribunal Geral come
teu um erro de direito por considerar que a Comissão não 
violou as disposições do artigo 24. o -A do Regulamento n. o 
999/2001, uma vez que, segundo o Tribunal Geral, respeitou 
a obrigação prevista no artigo 152. o , n. o 1, TCE de assegurar 
um elevado nível de proteção da saúde humana. Na segunda 
parte do seu fundamento, o Governo francês sustenta em se
guida que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito por 
presumir que os elementos científicos invocados pela Comissão 
para justificar a adoção do Regulamento n. o 746/2008 deveriam 
necessariamente causar uma evolução do nível de risco consi
derado aceitável. A título subsidiário, o Governo francês sus
tenta que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito por não 
verificar se, para determinar o nível de risco considerado acei
tável, a Comissão tomou em consideração a gravidade e a irre
versibilidade dos efeitos nefastos dos EET para a saúde humana. 
Na terceira parte, o Governo francês sustenta por fim que o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito por não tomar em 
consideração o facto de o Regulamento n. o 746/2008 não subs
tituir as medidas preventivas anteriores, mas que as completa 
através de medidas alternativas mais flexíveis. 

( 1 ) JO L 202, p. 11. 
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Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), centrotherm Clean Solu
tions GmbH & Co. KG 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia, de 
15 de setembro de 2011, no processo T-427/09; 

— negar provimento ao recurso interposto pela centrotherm 
Clean Solutions GmbH & Co. KG da decisão da Quarta 
Câmara de Recurso do IHMI, de 25 de agosto de 2009, 
no processo R 6/2008-4; 

— condenar a Clean Solutions GmbH & Co. KG nas depesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem por objeto um acórdão do Tribunal 
Geral que negou provimento ao recurso interposto pela recor
rente da decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e mode
los) de 25 de agosto de 2009, relativa a um processo de ex
tinção entre a centrotherm Clean Solutions GmbH & Co. KG e a 
Centrotherm Systemtechnik GmbH. 

A recorrente invoca os seguintes fundamentos de recurso: 

1. A decisão impugnada viola o artigo 65. o do Regulamento 
n. o 207/2009 ( 1 ) e o artigo 134. o , n. os 2 e 3, do Regula
mento de Processo do Tribunal Geral. Por força destas dis
posições, o Tribunal Geral deve ter em conta todos os fun
damentos e exceções de inadmissibilidade invocados pela 
recorrente. 

2. Além disso o acórdão recorrido é incompatível com os 
artigos 51. o , n. o 1, alínea a), e 76. o do Regulamento n. o 
207/2009. Este acórdão parte de uma premissa errada se
gundo a qual o ónus da prova de uma utilização que per
mita conservar os direitos associados à marca impugnada 
incumbe à recorrente. Com efeito, por um lado, no processo 
de extinção previsto no artigo 51. o , n. o 1, alínea a), do 
Regulamento n. o 207/2009, prevalece o princípio de que 
o Instituto procede ao exame oficioso dos factos. Por outro 
lado, resulta das disposições e da lógica do Regulamento n. o 
207/2009, em particular da comparação entre as disposi
ções relativas à extinção e as disposições relativas à oposição 
e à nulidade por motivos relativos de recusa, que, em prin
cípio, no processo de extinção, não é o titular da marca 
impugnada que deve fazer prova da utilização. 

Daqui resulta, em particular, que a recusa de o Instituto 
levar em conta elementos de prova, pelo facto de alegada
mente os mesmos não terem sido apresentados em tempo 
útil, não é justificada. 

3. Ao considerar erradamente, contrariamente à jurisprudência 
do Tribunal de Justiça, que o conceito de utilização séria se 
opõe ao conceito de utilização mínima, o Tribunal Geral 
interpretou de forma errada o artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 
do Regulamento n o 207/2009. 

4. Por fim, a afirmação do Instituto, que não foi posta em 
causa pelo Tribunal Geral, segundo a qual a declaração 
sob compromisso de honra do gerente da recorrente não 
constitui um elemento de prova ao abrigo do artigo 78. o , 
n. o 1, alínea f), do Regulamento n. o 207/2009, é incorreta e 
está em contradição com a própria jurisprudência do 
Tribunal Geral. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, do 26 de fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 
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tions GmbH & Co. KG 

Pedidos da recorrente 

— Anulação do acórdão do Tribunal Geral da União Europeia, 
de 15 de setembro de 2011, no processo T-434/09; 

— Anulação da Decisão da Quarta Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 25 de agosto de 2009, no processo 
R 6/2008-4, na medida em que julga procedente o pedido 
de declaração de extinção da marca comunitária 
n. o 1.301.019 CENTROTHERM;
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